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Processo SEI na 25.930/2022

PROJETO DE LEIN. 'l^.Ofc

Art. 1° A denominação de "Alameda FRANCISCO DANIEL", nos termos

da Lei n° 9.205, de 30 de maio de 2019, é estendida para a Alameda 14 do Loteamento

Fazenda Santa Isabel - Fase II, no Bairro Ivoturucaia, nesta cidade, conforme assinalado na

planta integrante desta Lei.

Art. 2° Esta Lei entra na data de sua publicação.VI or
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa E. Edilidade o presente Projeto de

Lei por meio do qual se busca estender a denominação de "Alameda FRANCISCO

DANIEL", nos termos da Lei n° 9.205, de 30 de maio de 2019, à Alameda 14 do

Loteamento Fazenda Santa Isabel - Fase II, no Bairro Ivoturucaia, nesta cidade, ainda não

denominada.

Sob o aspecto jurídico, a propositura em deslinde enquadra-se

na competência legislativa prevista no art. 30, inciso I, da Constituição Federal, e

ainda atende ao disposto no art. 6°, caput e inciso XXIII, da Lei Orgânica, que confere ao

Município de Jundiaí a competência para legislar sobre matéria de interesse local com o

objetivo de garantir o bem-estar de sua população e o pleno desenvolvimento de suas

funções sociais.

No que tange à iniciativa, o Projeto de Lei encontra amparo legal no

art. 13, inciso I, interpretado em conjunto com o art. 45, que possibilitam a iniciativa da

Câmara Municipal para legislar sobre assunto de interesse local que não se incluem na

competência privativa do Prefeito taxativamente prevista no artigo 46, todos da Lei

Orgânica do Município.

No mérito, considerando a configuração da via ser una e contígua,

bem como atender à Lei n° 1.919, de 1972, a extensão da denominação pretendida é
tecnicamente viável.

Por derradeiro, enfatiza-se que a proposta em comento não tem

implicação de ordem orçamentaria, conforme demonstrativo de impacto sobre a receita e

despesas, que acompanha o presente.

Justifícam-s^àssÍi^, os motivos determinantes desta iniciativa, pelo
que se permanece convicto de ^ue os Nc^res Vereadores não faltarão com o costumeiro

apoio à aprovação da presente ^ropositura.J
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Documentü assinado eletroiiicameiite por Luiz Fernando Boscolo, Dirctor do Dcpartanicnto
2SS 8}de Orçamento,em 17/05/2023, às 16:59, conforme art. 1°. § r,daLciMunicipaf8.424/2015eart.
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Documento assinado eletronicamente por José António Parimoschi, Gestor da Unidade de
Governo e Finanças, em 18/05/2023, às 12:50, confonne art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015
e art. 9", iiiciso I do Decreto Muiiicipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https^/portalsei.jundiai.sp.gov.br
informando o código verificador OS48147 e o código CRC ACAOAF66.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal -Bairro Jd. Botânico-Jundiai-SP-CEP 13214-900

Tel: 11 4589 8983 -jundiai.sp.gov.br
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Anexo II - Estimativa de Impacto
Orçamentário   SEI 0847420/2023

Em 16/05/2023

ANEXO l

*WBi

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

ES-HMATIVA DE IMPACTO ORCAMENTÂraO-nHANCBRO - 2023

BIIHI 16/05/2023

^g|jss|i|| 25930 rn 2022

11 UNIDADE GESTÃO DE PLANEJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

ït.npo;

OBRAS CIVIS

REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ADITAMEHTOS DE CONTRATOS

AQUISIÇÃO DE AT1VO PERMAHEHTE

REPACTUAÇÃO DE CUSTOS HOSPITAIS / COHVÉHIOS /1>ARCERIAS/ETC...

NOVA COHTOATAÇAO

X IOUTOO (especificar na descrição)

2. DEïCffiKáiO <Detalh<Kla):

Projeto de Lei de extensão de denominação da Alameda Francisco Daniel no loteamento Santa
Isabel, no Bairro de Ivoturucaia

X INÃO HÁ AUMENTO DE DESPESA

|0 AUMENTO DE DESPESAS ESTA ABRANGIDO POR UM DOS PROGRAMAS INSERIDOS NO PPA VIGENTE

|0 AUMENTO DAS DESPESAS TEM ADEQUftÇÃO COM h LOA VIGENTE

|0 ftUMEHTO DAS DESPESAS ULTBAPASSA O EXERCÍCIO FIHAHCEIRO CORRENTE, PORTANTO AS
'MESMAS SERÃO CONSIGNADAS HA(S) lOfi DO(S) EXERCÍCIO(S) SEGUIHTE(S> DE ACORDO COM O
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSOS DO ITCM 7

Anexo !1 - Estiinaíjva de impacto Orçsrrientario UGPUM/tíDPGÍ" 0847420 SEI PMJ.0025930/2022 / pg.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago António Zacaratto, Assistente de
Administração, em 16/05/2023, às 16:09, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art.
9°, mciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Sinesio Scarabello Filho, Gestor da Unidade de
Planejamento Urbano e Meio Ambiente, em 17/05/2023, às 14:16, confonne art. 1°, § 7°, da Lei
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Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Guüherme Theodoro Nascimento P de Lima,
Diretor do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças da UGPUMA, em
17/05/2023, às 16:29, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do
Decreto Muiiicipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site httpsY/portalsei. jundiai.sp.gov.br
informando o código verificador 0847420 e o código CRC 792F9E32.

Avenida da Liberdade s/n-Paço Municipal -Bairro Jd. Botânico-Jundiaí-SP-CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8565-jundiai.sp.gov.br

PMJ.0025930/2022 0847420v2
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Anexo m   SEI 0847427/2023 Em 16/05/2023

Declaramos para os fins dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/00 -
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que o Projeto de Lei de extensão de
denominação da Alameda Francisco Daniel no loteamento Santa Isabel, no
Bain'o de Ivoturucaia, tem adequação com a Lei Orçamentaria Anual (LOA)e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentarias (LDO).

Declaro, ainda, que as despesas que oneram a mesma dotação, somadas todas as
despesas de mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no prograina de
trabalho, não ultrapassam os limites da fonte de recursos estabelecidos para o
exercício e para os dois subsequentes.

Duciunento assinado eletronicainente por Sincsio Scarabtíllo Filho, Gestor da Unidade de
Planejamcnt» Urbanii e Meiii Ambiente, cm 17/05/2023, às 14:16, coiilonnc an. 1°, S 7°, da Lei
Municipal 8.424/2015 c art. 9", iiiciso I do Decreto Mimicipal 26.136/2015.

A auteiitic idade do documento pode ser conferida no site https//portalsci.Jundiai.sp.gov.br
informíindo o código verificador 0847427 e o código CRC 83DED372.
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